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Processo nº Área/Bem Público Bairro

FPJ-PRO-2024/01576
ADOÇÃO DE 2 (DOIS) CANTEIROS, SENDO 1 (UM) 

AVENIDA ATAULFO DE PAIVA N° 419 E 1 (UM)
RUA CARLOS GÓIS N° 327

LEBLON

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
S E C R E T A R I A  D E  O R D E M  P Ú B L I C A

_ _ _

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE TÁXI E TRANSPORTE INDIVIDUAL
COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E VISTORIA

CONVOCAÇÃO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 29/07/2024

“IPL-PRO-2023/00197 - CONVOCO EM 2ª CHAMADA o Sr. FÁBIO ALVES JARDIM, RATR nº 1020379, para 
comparecer na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na Estrada do Guerenguê nº 1.630, Ala 
‘A’ - Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 12h, para prestar esclarecimentos, no que se refere aos fatos denun-
ciados no processo citado, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da data da publicação. O não compare-
cimento dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

“IPL-PRO-2023/00245 - CONVOCO EM 1ª CHAMADA o Sr. DANIEL MERLIM DE MEDEIROS, Autorização nº 
11.013751-1, RATR nº 1051838, para comparecer na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na 
Estrada do Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ - Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 12h, para prestar esclarecimentos, 
no que se refere aos fatos denunciados no processo citado, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da data 
da publicação. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

“MTR-PRO-2023/00603 - CONVOCO EM 1ª CHAMADA o Sr. RAFAEL DOS SANTOS SILVA, RATR nº 
1048499, para comparecer na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na Estrada do Guerenguê 
nº 1.630, Ala ‘A’ - Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 12h, para prestar esclarecimentos, no que se refere aos 
fatos denunciados no processo citado, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da data da publicação. O não 
comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

“IPL-PRO-2023/00306 - CONVOCO EM 1ª CHAMADA o Sr. MARCOS ANTONIO CAMOES MAZZARELLA, 
RATR nº 1065752, para comparecer na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, situada na Estrada do 
Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ - Taquara, nesta Cidade, entre 10h e 12h, para prestar esclarecimentos, no que se 
refere aos fatos denunciados no processo citado, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da data da publi-
cação. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

“IPL-PRO-2023/00245 - CONVOCO EM 1ª CHAMADA o Sr. MARCIO VINICIUS ALVES NEGREIROS, Autori-
zação nº 11.011797-1, RATR nº 1026185, para comparecer na Coordenadoria Licenciamento e Vistoria - CLV, 
situada na Estrada do Guerenguê nº 1.630, Ala ‘A’ - Taquara, entre 10h e 12h, para prestar esclarecimentos, no 
que se refere aos fatos denunciados no processo citado, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da data da 
publicação. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará na revelia do processo.”

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
S E C R E T A R I A  D E  P R O T E Ç Ã O  E  D E F E S A  D O S  A N I M A I S

_ _ _

ATA DE SESSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMPDA Nº 001/2024
NÚMERO DO PROCESSO ANI-PRO-2023/00491

Ata de reunião da Sessão Pública para recebimento dos envelopes “A” e “B”, Proposta e documentação de ha-
bilitação jurídico iscal das ONG’s participantes do Chamamento Público, Processo ANI-PRO-2023/00491, que 
tem como objeto a seleção de Organização Social da Sociedade Civil de Proteção Animal sediada e/ou com ilial 
no município do Rio de Janeiro, por intermédio de Edital de Chamamento Público, para celebração do Termo de 
Colaboração, visando à cogestão de núcleos de acolhimento temporário de animais, com apresentação de con-
dições e instalações para acolher e cuidar, cada uma, de no mínimo 10 (dez) e no máximo 100 (cem) de cães, 
de pequeno, médio e grande porte, em situação de abandono e/ou maus-tratos, resgatados e reabilitados pela 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, que necessitem de abrigo e cuidados temporários, nas 
condições devidamente descritas, caracterizadas e especiicadas no Edital e no Plano de Trabalho (Anexo I).
Ao vigésimo nono dia do mês de julho de 2024, às 14h na sede da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais localizada nesta cidade à Rua Afonso Cavalcanti, n◦ 455, anexo - 8◦ andar - sala 845, Cidade Nova - 
Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20211-110, reuniu-se a Comissão de Seleção, designada pela Resolução “P” SMPDA 
nº 49 de 22 de julho de 2024, publicada n o Diário Oicial nº 86, de 23/07/2024, pág. 53, para recebimento da 
documentação e proposta da referida seleção, sob a Presidência de Ronaldo Vieira Souto Rocha, matrícula.: 
60/348.897-0, do Vice-presidente Camila Prado dos Santos, matrícula: 11/222.809-6, Renata de Barros Gaspar, 
matrícula: 60/307.415-0 e Ludmila Losanof Sollis, matrícula: 60/360.988-0 foi declarada aberta a sessão. Com-
pareceram ao presente chamamento (001/2024) Organização Não-Governamental, sendo esta: Instituto de Pro-
teção e Defesa Animal Eu sou testemunha Golias, inscrito no CNPJ nº 29084014/0001/12, neste ato represen-
tado por Greicy Taranto Nascimento Fernandes, inscrito no RG nº.: 20.218.328-1. Conforme edital publicado, 
a comissão de seleção recebeu a credencial dos representantes legais da Instituição relacionada acima e pro-
cedeu com as devidas rubricas em todas as folhas. Dando prosseguimento, foram entregues pela ONG os res-
pectivos envelopes: B” - Documentação de Habilitação, devidamente fechados, lacrados e identiicados e enve-
lope “A” - Proposta Técnica e Planilha de custo”. Em continuidade, os membros da Comissão de Seleção efe-
tuaram a abertura dos envelopes B” - Documentação de Habilitação - permanecem lacrados em poder da Co-
missão Especial de Seleção “A” e em conjunto com o representante da ONG rubricou as propostas técnicas con-
tidas neles. Fator de adequação, item A foi dado nota 10, Fator Experiência: Nota 10, Fator capacidade opera-
cional - Nota: 60, Fator Preço foi dado nota 20, pois está dentro do padrão solicitado. Encerra-se as notas de grau 
de adequação. Foi realizada diligência pelo Presidente para atualização do certiicado de Regularidade do FGTS. 
Às 14h:39min, a sessão foi encerrada. 4) A presente sessão foi gravada e será anexada página da Prefeitura do 
Rio de Janeiro no sítio Youtube (prefeitura/licitação) e estará à disposição para o público em geral. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que segue abaixo assinada pelos representantes credenciados das 
instituições e pelos membros da Comissão Especial de Seleção.

Ronaldo Vieira Souto Rocha
Presidente da Comissão de Seleção da SMPDA

Camila Prado dos Santos
Vice-Presidente da Comissão de Seleção da SMPDA

Renata de Barros Gaspar
Membro da Comissão de Seleção da SMPDA

Ludmila Losanof Sollis
Membro da Comissão de Seleção da SMPDA

Greicy Taranto Nascimento Fernandes
Instituto de Proteção e Defesa Animal Eu sou testemunha Golias

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
EXTRATO DE ACORDO DE RESULTADOS

Processo Instrutivo: SMF-PRO-2024/06227
Instrumento: Acordo de Resultados nº 058/2024
Data da Assinatura: 02/05/2024
Partes: O Município do Rio de Janeiro e a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais.
Objeto: Pactuação das metas na gestão de 2024 a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Proteção e 
Defesa dos Animais.
Valor do Acordo: R$ 162.283,98 (cento e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos)
Programa de Trabalho: 38001.04.541.0382.2522
Natureza de Despesa: 3.1.90.16
Fonte: 1.500.1.00
Prazo: 01/01/2024 a 31/12/2024
Fundamento: Art. 37, §8º, da CRFB, no art. 116, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993(e alterações), no que 
couber, na Lei Complementar Federal nº 101/2020, nas Leis Orçamentárias Municipais, no Código de Adminis-
tração Financeira do Município do Rio de Janeiro (CAF), veiculado pela Lei Municipal nº 207/1980 e respectivo 
Regulamento RGCAF (Decreto nº 3221/1981 e alterações), na Lei Municipal nº 5.595/2013, no Decreto Rio nº 
38.229/2013, no Decreto Rio nº 41.904/16, no Decreto Rio nº 50.354/2022 e nas cláusulas presentes no Acordo 
de Resultados nº 058/2024.
Omitido no DO/RIO de 17/05/2024.

SECRETARIA DE TURISMO
S E C R E T A R I A  D E  T U R I S M O

_ _ _

RIOTUR-EMPRESA DE TURISMO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
TERMO DE ACEITE

Esta comissão composta pelos funcionários abaixo relacionados, responsáveis pelo acompanhamento e isca-
lização dos serviços prestados, objeto do Termo de Contrato nº 009/2024 processo TUR-PRO 2023-00925, da 
JUPT REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.703.983/0001-01, atestam os serviços de locação 
e instalação de ares-condicionados, tipo janela e split, para o carnaval 2024.
Dessa forma, considerando que os serviços foram concluídos a contento pela JUPT REFRIGERAÇÃO LTDA, 
vimos dar aceitação do termo.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2024.
KATIA NAZARETH PEDROSO MACHADO

Matrícula: 25574250

MARCUS VINICIUS PESSINO
Matrícula: 25574274

MARCELO PEREIRA DAS CHAGAS VERISSIMO
Matrícula: 25559911

JOSE ALEXANDRE SILVA SALLES
Matrícula: 25573798

SECRETARIA DE AÇÃO COMUNITÁRIA
S E C R E T A R I A  D E  A Ç Ã O  C O M U N I T Á R I A

_ _ _

SECRETARIA ESPECIAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE DE 29/07/2024
A Secretaria Especial de Ação Comunitária-SEAC-RIO, CONVOCA o responsável pelo Instituto Eventos Ambien-
tais - IEVA, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.932.216/0001-01, a comparecer nesta Secretaria, na Rua Campo de 
São Cristóvão, n.º 268, São CristóvãoRJ, no prazo de 48 horas, a contar da presente publicação, a im de prestar
esclarecimentos do Projeto Turistando com a Comunidade, onde deixa de cumprir o item XI, da cláusula terceira 
do Termo de Colaboração n.º 007/2023, “…sendo vedada a utilização da conta para outra inalidade…”(sic), com 
base na Lei Federal n.º 13.019/2014 e Decreto Rio n.º 42.696/2016.

PROCURADORIA GERAL
P R O C U R A D O R I A  G E R A L

_ _ _

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE ESTÁGIO E RESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
RESIDÊNCIA JURÍDICA
8º EXAME DE SELEÇÃO

A Gerência de Estágio e Residência da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro - PG/CGP/GER con-
voca os candidatos abaixo, aprovados no 8º Exame de Seleção para o Programa de Residência Jurídica na 
Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro, para comparecer à Travessa do Ouvidor, n.º 4, 10º andar, 
Centro, na Gerência de Estágio e Residência, às 12:00h, do dia 01/08/2024, com os seguintes documentos:
original e cópia da carteira de Identidade na qual conste a NATURALIDADE;
original e cópia do CPF (caso não conste no documento de identidade);
currículo;
cópia do comprovante de conclusão do Curso de Bacharel em Direito;
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cópia do comprovante de residência;
certidão de quitação eleitoral;
cópia do certiicado de reservista;
cópia da certidão de casamento;

Serão eliminados os candidatos que não atenderem à convocação no prazo estabelecido (01/08/2024, 
às 12h).

CLASS. NOME

155º NICOLE MALHEIROS SEABRA MONTEIRO

156º ANA LUÍSA CARMO

157º RAFAEL REINERT

TRIBUNAL DE CONTAS
T R I B U N A L  D E  C O N T A S

_ _ _

DECISÕES PLENÁRIAS DA 5ª SESSÃO VIRTUAL DA 2ª CÂMARA JULGADORA
REALIZADA ENTRE 22 E 26 DE JULHO DE 2024

APRECIAÇÃO DOS PROCESSOS EM PAUTA:

Conselheiro Relator NESTOR GUIMARÃES MARTINS DA ROCHA

ARQUIVAMENTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/100368/2022 - Contrato nº 134/2021 - Celebrado em 20/12/2021 - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE PRÉDIO, MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS ESCOLARES, 
VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, MEDIANTE UTI-
LIZAÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, ALÉM DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS, NAS UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS ÓRGÃOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E PAGAMENTO A CONTRATADA CORRESPONDENTE AO RESSARCIMENTO DAS DES-
PESAS COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE INSTRUMENTO, PRESTADOS NO PERÍODO 
DE 01/10/2021 ATÉ A CELEBRAÇÃO DESTE TERMO. - Valor: R$ 639.084.008,61 - Partes: SME e COMPANHIA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA.

Conselheiro Relator THIAGO KWIATKOWSKI RIBEIRO

ARQUIVAMENTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/101341/2022 - Prestação de Contas de Almoxarifado Consumo - Hospital Municipal Evandro Freire - Exer-
cício-base 2021 - SMS.
40/101926/2022 - Relatório de Levantamento do Plano Plurianual (PPA) 2022-2025 da PCRJ nos Órgão/Enti-
dades jurisdicionadas da 6ª IGE. Jan a Dez/2022 - Diversos.

DETERMINAÇÃO COM PRAZO E RECOMENDAÇÃO nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/102208/2023 - Relatório de Visita Técnica - Contrato 02/2023- Obras de Ligação Viária entre Estrada da Ca-
roba e Estrada da Posse. 02/08/2022 a 18/09/2023 - SMI.

SOLICITAÇÕES DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEFERIMENTO

PROCESSO INTERESSADO
PRAZO CONCEDIDO

EM DIAS ÚTEIS EM DIAS CORRIDOS

040/101.289/2024 Stylo Gestão Empresarial & Business Process Ltda 15

Os prazos têm início a contar desta publicação.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D O

_ _ _

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SMAC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO INSTRUTIVO: MAB-PRO-2024/00867
TERMO ADITIVO Nº 01/2024
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2024
PARTES: Município/RJ-SMAC e CBR 155 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
OBJETO: Cumprimento da Medida Compensatória estabelecida para remoção de árvores autorizada, ARV nº 
4679/2024.
VALOR: R$ 9.231,00 (nove mil duzentos e trinta e um reais).
PRAZO: 3 meses.
FUNDAMENTO: Artigos 223 e 225 da Lei Complementar 270 de 16/01/2024.

MULTIRIO - EMPRESA MUNICIPAL DE MULTIMEIOS LTDA.
(*) EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo: 07/100.142/2022
Instrumento: 1º Termo Aditivo nº 02/2024 ao Contrato nº 05/2022
Data da Assinatura: 23/02/2024
Partes: MultiRio - Empresa Municipal de Multimeios Ltda., e CLARO S.A.
Objeto: A) Prorrogação prazo contratual por mais 24 (vinte e quatro mês), a contar de 25/02/2024 a 24/02/2026 
com fundamento nos artigos 82, inciso III do Decreto Rio nº 44.698/2018, c/c com artigo 72 e 81 da Lei nº 
13.303/2016.
B) Supressão no quantitativo de linhas, passando de 122 linhas para 55 linhas, com redução de aproximada-
mente 54,627%.
Valor Total R$ 62.265,60
Nota de Empenho 2024NE00076 no valor de R$ 27.183,73
Natureza de Despesa: 33.90.39 (item patrimonial 26/290) do orçamento de 2024
Programa de Trabalho: 10.12.361.0381.4411
(*) Omitido no D. O. Rio do dia 13/03/2024

MULTIRIO - EMPRESA MUNICIPAL DE MULTIMEIOS LTDA.
(*) EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo: 07/100.164/2022
Instrumento: 1º Termo Aditivo nº 03/2024 ao Contrato nº 06/2022
Data da Assinatura: 23/02/2024
Partes: MultiRio - Empresa Municipal de Multimeios Ltda., e CLARO S.A.
Objeto: Prorrogação prazo contratual por mais 24 (vinte e quatro) mês, a contar de 25/02/2024 a 24/02/2026.
Valor Total R$ 1.195,20
Nota de Empenho 2024NE00078 no valor de R$ 507,96
Natureza de Despesa: 33.90.39 (item patrimonial 27/307) do orçamento de 2024
Programa de Trabalho: 10.12.361.0381.4761
Fundamento: Art. 82, Inciso III do Decreto Rio nº 44.698/2018, c/c com artigo 71 e 72 da Lei nº 13.303/2016.
(*) Omitido no D. O. Rio do dia 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO

COORDENADORIA DE CONTRATOS E PARCERIAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo nº SME-PRO-2024/35524
2º TERMO ADITIVO Nº 43/2024 AO CONTRATO Nº 111/2022
Data da assinatura: 12/07/2024
Partes: PCRJ/SME e DOCE RIO FRETAMENTO E TURISMO LTDA
Objeto: redução de 52,09% (cinquenta e dois vírgula zero nove por cento), prorrogação do prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses e reajuste, utilizando saldo remanescente do contrato, no percentual de 6,00% conforme 
variação do IPCA-E, correspondente ao valor de R$ 38.220,00 (trinta e oito mil e duzentos e vinte reais).
Prazo: a partir de 13/07/2024 até 12/07/2025.
Valor total: R$ 675.220,00 (seiscentos e setenta e cinco mil e duzentos e vinte reais).
Fundamento: art. 65, §2º, inciso II, art. 57, inciso II e art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

FUNDAÇÃO PLANETÁRIO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo: PLA-PRO-2022/00181
Contrato: 2º Termo Aditivo ao Termo de Execução nº 2021/104205 referente ao Contrato nº 001/2020.
Data da assinatura: 01/07/2024.
Partes: Fundação Planetário da Cidade do Rio de Janeiro e CS & CS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Objeto: Prestação de Serviços de Outsourcing de impressão no modelo franquia de páginas mais excedente, 
sem fornecimento de papel, incluindo equipamentos, instalação, suporte técnico, manutenção on-site com forne-
cimento de insumos, consumíveis e software de bilhetagem.
Prazo: 01/07/2024 a 30/06/2025.
Valor Total: R$ 31.270,63 (trinta e um mil, duzentos e setenta reais e setenta e três centavos).
Programas de Trabalho: 2641.10.13.126.0381.4761
Natureza da Despesa: 3.3.90.40
Nota de Empenho: 2024NE000080 - FR 1.501.2.00.
Fundamento: Art. 1 Caput da Lei 10520 de 2002 e suas alterações - Art. 57, Inciso II c/c da Lei 8.666/93 e suas 
alterações

CONCESSÃO DE LICENÇA
UNIOPÇÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 08.386.147/0001-73, torna público que re-
cebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação - SMDEIS, através do 
processo EIS-PRO-2022/06846.01, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL PARA MANEJO DE FAUNA SIL-
VESTRE, com validade de 20/05/2026 para LEVANTAMENTO DE FAUNA, INCLUINDO APANHA, CAPTURA E 
TRANSPORTE DE ESPÉCIMES ANIMAIS NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA E INDIRETA DO EMPREENDI-
MENTO da Rua Projetada 11, sítio 3, Quadra O do PAA 12.733, Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro, RJ.

SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO METROPOLITANA
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº: EIM-PRO-2024/00030
Instrumento Jurídico nº: 11/2024
Data da assinatura: 24/06/2024.
Partes: O Município do Rio de Janeiro, através da Secretaria Especial de Integração Metropolitana e a Futura 
Agência de viagens e turismo ltda.
Objeto: Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens para fornecimento de bilhetes de passagens para 
transportes terrestres, aquaviários ou aéreos, nacionais e internacionais, assim como, operacionalização de re-
servas, marcação/remarcação de bilhetes, para trechos diversos a escolha da contratante, serviços complemen-
tares de indicação de reserva de hotel, bem como qualquer tarefa associada a esses procedimentos, com o ob-
jetivo de atender às demandas da Secretaria Especial de Integração Metropolitana.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 80.00,00 (oitenta mil reais).
Programa de Trabalho: 10.04.122.0389.2169
Natureza da despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recursos: 1.500.1.00.
Nota de Empenho: 2024NE000038.
Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021, e pela Lei Complementar Federal n° 101/2000.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP 1.0
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

(DECRETO Nº 3221, DE 18 DE SETEMBRO DE 1981)
Processo Instrutivo nº: 09/004.540/2017 e SMS-PRO-2024/07885.01(09/61/000.249/2019)
3º Termo Aditivo nº: 10/2024 Contrato nº 33/2019
Data da Assinatura: 28/06/2024
Partes: PCRJ/SMS/HMSA e RENAL-TEC INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: prestação de serviços no fornecimento de Tecnologias em Saúde nos procedimentos de Alta Complexi-
dade e custo em Terapia Renal Substitutiva (TRS) com cessão de locação de Equipamentos para Diálise, Pol-
tronas Especíicas para Hemodiálise, Aparelhos Portátil de Tratamento de Água por Osmose Reversa, Manu-
tenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos para diálise e fornecimento de insumos descartáveis para rea-
lização do procedimento Hemodiálise.
Prazo: 30/06/2024 a 29/06/2025
Programa de Trabalho: 20.10.302.0306.2009
Natureza de Despesa: 3.3.90.39
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